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SCHERING PLOUGH INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA- )
FAZENDA NACIONAL

~O
('\"Q -ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RF:NDA DE PESSOA .IURíDICA -IRPJ

X,',<;.J Ano-calendário: 2009

,,(\ PERíCIA CONTÁBIL
- C!

\) ~ Não deve ser aceito pedido de perícia, se a prova é de natureza

C
.-O~ cminentemente documental.

~ VERDADE MATERIAL

Do Princípio da Verdade Material. ao qual se sujeita o contencioso
administrativo fiscal, não decorre obrigação ao julgador de accitar todo e
qualquer pedido de formação probatória, O mandamento apenas anula as
amarras da verdade formal, que impede a apreciação de provas que não
estcjam nos autos.

Vistos. relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colcgiado. por unanimidade de votos, rejeitar as
preliminares suscitadas para. no mérito. negar provimento ao recurso voluntário.

(assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente.

(assinado digitalmente)

Guilherme Adolfo dos Santos Mendes - Relator.
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Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Luiz Augusto de Souza
Goncalves (Presidente), Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Guilherme Adolfo dos Santos
Mendes, Jose Roberto Adelino da Silva. Abel Nunes de Oliveira Neto. Livia De Carli Germano,
Daniel Ribeiro Silva, Luiz Rodrigo de Oliveira Barbosa.

Relatório

Em relação às peças iniciais do feito, sirvo-me do relatório da autoridade
julgadora de primeiro grau:

Em procedimento de verijic.:açc1o do cumprirnell/o das ohriK0ç'ões tributárias pela
empresa acima citada. foi constatada, no ano-calendário (AC..')de 2009. exclusão
indcl'ida do lucro líquido na determinação do lucro real de t'a/ores relatiros a
reversão de provisões indedutÍveis.

Foram glosadas as seguintes exclusões do lucro real:

Empresa Provisào Conta Valor (R$)

13 5CHERING (5-1') ProvoPIPDD (5-1') 113,.10.00001 i3.914.95

14 ORGANON (OBS) Provop!Devedores Duvidosos (OBS) 102003 1.856.314.88

15 SCHERING (S-P) ProvoP!Deslmiçilo de Materiais (S.P) 124.80.00000 i.150.631.51

16 ORGANON (OBS) Provop!Destmiçilo de Maleriais (OBS) 103iOl 4.084. i55.51

li SCHERING (S.P) ProvoP/lncentivo Veudas (5.1') 269.15.00000 l.il1.184.01

18 ORGANON (OBS) Provop/Akzoprev (OBS) 219210/230 98.8i5.13

BASE DE CALCULO TOTAL 14.9i5.6i5.99

o crédito trihutário exigido neste processo está composto dos seguintes num/antes:

PRINCIPAL
TRIBUTO (R$l JUROS (R$) MULTA (R$ TOTAL (R$)
IRPJ 3.743.919,00 1.349.682,80 2.807.9392E 7.901.541.OE
CSLL 1.347.810,84 485.885,81 1.010.858,1~ 2.844.554,7t

() enquadramento legal para o lançamento dos tributos encontra-se descrito nos
autos de it~lraçt7().

CONsta no Termo de Verllicarão Fiscal (fVfj que a empresa fiscalizada
denominada "SCHERING-l'LOUGH INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA ".
CNP.! 03.560.974/0001-18. operal'a até 30 de marco de 2009. com a raz<io social
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FI. 1.106

de "ORGANON DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA" A partir de 30 de
março de 200. alrm'és da 17a alteração contratual, (em anexo), a empresa realizou
reeslrllluraçào societária dando on)~em aos seKldnles fatos: a) A empresa
ORGANON DO BRASIL INDUSTRIA E COAfERCIO LTDA., (fiscalizada), tinha
camo sócios a empresa "SCIJERING-PLOUGlI PRODUTOS FARMACÊUTICOS
LTDA" (aijui denominada SPPFL), CNPJ 07.845.17310001-50 e o Senhor
"ARTlIUR ARNOLDUS LAMBERT MARETENS", RNE V355.439-3 -lIolandês; b.)
A empresa ORGANON (fiscalizada) incorporou sua sócia SPPFL e foram
admitidas como ,,,kias a empresa SClIERING-PLOUGlI FARMACÊUTICA LTDA,
CPNJ 32.514. 14110001-72, e a empresa SCHERING-PLOUGH SAÚDE ANIMAL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CPNJ 61,369.29410001-18;

d) Depois do alimento do capital oriundo da incurporação da SPPFL e da
redistribuição das quotas, () quadro societário, a partir de ahri! de 2{)()9, .ficou
assim constituído: 270.781.732 quotas para a sócia SCHERING-PLOUGlI
FARM4CÊUTICA LTDA, CPNJ 32.514.741/0001-72, 65 quotas para a sócia
SCHERING-PLOUGH SAÚDE ANIMAL INDUSTRIA E COMERCIO LTOA",
CPNJ 61.369.29410001-18 e 100 ijuotas para o sócio ARTHUR ARNOLDUS
LA/v/SERT l"fARETENS;

e) A empresa ORGANON DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, alterou
sua denominação social para SCHERING-PLOUGII INDUSTRIA
FARMACÊUTICA LTDA.

Relatou o autuante que a contribuinte incluiu, na DIPJ do ano-calendário de 2009,
na ficha 09 - Demonstração do Lucro Real, linha 69 (-) Outras exclus,)es, o mlor
de R$ 48.462.634,51, Senda intimada a detalhar e informal' a camposição desse
valor. a empresa apresentou o demonstrativo composto por duas partes:

a) A primeira parte, ahaixo reproduzida, é composta de rever.wJes das provisões
temporárias indedutíveis que foram computadas como e.'((:Iu.HJesna apuraçelo do
LI/cro Real provenientes da empresa SHERING PLOUGH PRODUTOS
FARMACÊUTICOS LTDA, CNP.!: 07.845.17310001-50 (Empresa incorporada).
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SP SAO PAULO DERAT FI. 1110

Item SCH E~G PLOUGH PROD FAR\I- LIDA N"O da COllla Valor R.$ Valor RS

I Pro'", PIRes.Liq.VclIdas NAo Eut!" (5-P) 310.10.00100/00151 521.225.06
2 Provo P/PDD (S-P) 11.1.40.00001 73,914.95

-' Pro\".PIDe .•tntição de MalerÍilis (8-P) 124.80.00000 7,150,631.51

-1 Pro\". P/Fomeced.Locais (S-P) 261.90.0000 I 74.1419.09

Pro\'. PIBÓllUS Gerencial (5-1') 266.37.00000 61,1.740,92

6 Pro\', P,1ncculi,-o Vendas ($.P) 269.15.00000 l.711.18~.01
7 Pro\'. P/Ações Promocionais (5-P) 269.35.00000 790.000,00
8 Pro\'. P/Hon.ad'"ocaticios (S.l') 269.40.00000 80.000.00
9 Pro\'. PIReJat.De .•p.DiIUl (5-1') 269.51.00002 714.071.19
lO Pro\'. p/Frel~(5-1') 269.53.00000 1.158.454.37
Ii Pro\'. pIEm .Elêlrica (5-1') 269,60.00001 76.000,00
12 PrO\'.p/Aluguel (S-P) 269.61.00000 117.344.85

13 Pro\'. p/Fêrias DiJeI.Esl.(S-P) 266.20,00001 15.428.97
I~ Pro'",p/13"'SaI.Dir.E.-.t(S-P} 266.20.00002 11.5il.i5
15 Pro\'. pIPLR (S-P) 266.35.00001 340.59834
16 Ganho na~Vendas p/Entidades Gowmo Fed. Não Demon~lratÍ\'o 13.939.486.56

Recebidas
17 Pro\'. P/Cotllribuiç<'ioSocial s/Lucro

Pro\'. P/Contribuição Social ••/l11Cro ConcilIe ""010101 -
4.29".697.61

Pro\'. PICOllllil.ll1içãoSocial slLllcm Difelida AIÍ\'a .•.•020201 5.809329.98

Pnw. P/Contríblliç"o Social slLncro Diferida Pa<,~iya M010202 125.762.98 1.640.W5 ..15

1.640.395.35 29.699.-166.92

b) A se}{unda parI e abaixo reproduzida. é composla de re~'er.\'(jes das provisdes
temporárias indedutÍ\'eis que foram computadas como exclusdes na apuraçcio do
Luem Real provenientes da empresa ORGANON IND E COM LTDA, CNP.I:
OJ. 560.97HOOO 1-18 (Empresa incOIporadora e aqui fiscalizada).

Hem ORGAN ON IND. E COM. LTDA. (OBS) N o da Conta Valor RS

I Pro\'. plDe\'edores DlI\idosos (OBS) 102003 1.856.314.88

2 Pro\'. pIFinsocial (Sob Jndice) (OBS) 204008 10.544.00

3 Pro\'. plDonati\'os a Paqar (OBS) 205004 2.146.00

4 Pro\'. pIPm1ic.Lucros/Res-/PLR (OBS) 206006 3.901.204.63

5 PrO\'. pIPerdas(PIS/COFINS/ICMS A COMP) (OBS) 206007 1.596.764.28
6 Pro\'. p/Akzoprev (OBS) 219210/230 98.875.13
7 Pro\'. plDestl1liçãO de Materiais (OBS) 103701 4.084.755.51
8 Pro\'. p/ICMS obsolescéncia (08S) 206015 946.954.36

9 Pro\'. plHanllonização de Beneficios (OBS) 206013 2.245.886.00

10 I 'ro\'. plDi\'ersos (OBS) 206014 1.901.389.44

.. Prm'. plRes.Liq.Vendas Não Entr (08S) 205014 796.517.30

12 Pro\', plDeyolução Gerare Loção (OBS) 310010 810.000.00
13 Pro\'. plDevolllção Vendas (08S) 310010 511.816.06

18.763.167.59
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Durante a auditoriajisca/ desses itens, os quais compuseram o declarado na DI?J.
na jic/lO 09 - Demo!1straçüo do Lucro Real. na linha 69 (-) Outras exc/us()es. no
valor de RS 48,../62.634,51. não foram encontradas justifica/iras e nem a empresa
fiscalizada demonstrou os lançamentos contábeis dos sCKuinles itens:

• Empresa Pro\"isilo Conta Valor (R$)

13 SCHERING (S-P) Pro\". PIPDD (S-P) 113.40.00001 73.914.95
14 ORGANON (OBS) Provo p!Devedores Duvidosos (OBS) 102003 1.856.314.88
15 SCHERING (S-P) Pro\". PlDestnliçilo de Materiais (S-P) 124.80.00000 7.150.631.51
!.(; ORGANON (OBS) Pro\". plDeSlntiçilo de Mare.iais (OBS) 103701 4.084.755.51

SCHERING (5-1') Pro\". PlIllcellti,'o Veudas (5-1') 269.15.00000 1.711.184.01
18 ORGANON (OBS) PrO\'. p/Akzopre\" (OBS) 219210/230 98.875.13

TOTAL 14.975.675.99
(''')Representa o item deMe relatõrio onde se encontra a analise da respectiya provisão.

/3. Prol'. PIPlJ/) (S-P) - 1/3400011111

A. A empresa informou que excluiu do Lucro Real, no ano-calendário 2009, o wt!or
de RS 73.914,94 referente à rel'ersilo de provisões anteriormente constituídas na
empresa SCHERING-PLOUGH PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA (SPPFU.
a qual/oi incorporada pela empresa aqui fiscalizada em abril de 20(J9.

B. Este ,'alor está escriturado na empresa .fiscalizada como uma exclusiío no Livro
de Apuraçi'io do Lucro Real (La/ur, parte A) com o seguinte histórico:

31/1111009 ICouta dú Ri1zAo: 113..10.00001 Pro,'. pJDevedores. DuvidO. ~o~\T
Icou,,'ituiçllo de jllO\.is.lIo Jall.;:adú no resultado do período

(Parte A fI. 5. Parte B fi 2:5)

C. No La/uI' da empresa inco"l){)rada (SPPFL), parte A e parte R, ficou constatado
que houve a adiçtlo referente Ú (;onstituiç:tlO da provistlo no valor de RS 73.914, <),.1.
Após a incorporaçcio, em abril de 2009, a conta contáhil (Iue registrou os
lançamentos que orixinaram a adição. "1/34000001 - PDD-PROV P/DEV.
DUVIDOSOS-INDED", .ti'; substituída, no nOl'o pluno de contas, pela conta
"110199111 - PROVISrJES P/ DEVEDORES DUV.IDOSOS". Em dezembro de 21109.
no Lalur da empresa .fiscalizada, parte A e parte B, .ficou constatado que houve a
exclusi"io do valor anteriormente adicionado, de RS 73.9 J 4,95, conforme abaixo
demonstrado.
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1.1.3 .40,00001 - PROVo PJDE\'EDORES DUVIDOSOS - (LALUR pm1e B 0.16. empl.inCOf porada)
Data Histórico Debito CI'Ctlito Saldo
31.12.2007 Saldo de Tramporte Lino 6 Pane B Fl.16 C ADlÇAO 22.913.10
31.01.2008 ReH'fsào de Pro\'Ísi\oIlIdeduti\'el 22.913.10 D EXCLUSÃO .
3l.01.2008 Conslihlição de Pro\isão lnde<hlli\'el 22.91-\.10 C ADiÇÃO 12.913.10
31.12.2008 Reyersâo do:-Pro\1";'1o Indedllti\'el 22.913.10 I) EXCLUSÃO

"31.12.2008 COllstituição de Pw\"isào IlIdedulível 30.802.12 C ADlÇAO 30.802.12
30,03.2009 Rcvers<\o de Pro\1são lndeduli\"el .~O_802.12 D EXCLUSAO ,
3003.2009 COllstihliç<lo de Provisão Indedulivel 73.91-t.95 C ADIÇÃO 73.914.9~
11.\.40,00001 - PRO\'. PiDEVEDORES DUVIDOSOS - (LAlUR. parte B. t1 25 empre<;a fhcalizada)
Data Histórico Dehito Crédito Saldo
.'0.0.\.2009 Saldo de Transporte ref. blCOIVOraÇaO 73.914.95 c ADIÇÃO i3.914.95
i.H .12.2009 Re"Clsâo de Pro\"Ís.lo ludedutJ\'el 7.~.9J-l.95 D EXCLUSAO -

D. Del,ido ti incorporação e à mudança do plano de contas nClofoi possÍl'el
localizar nenhum lançamento contáhil referente a esta exclusão. Foi enhlo a
empresa, através do Termo de Constatafy'ào e Intimação datado de 02/09/20/3 _
item 2 intimada a i/?(ormarse hOUl/ealgum lançamento de reversclo.

E A empresa, em resposta datada de 19 de setembro de 20/3 (R5), informou o
seguinte:

"... Na seqiiência dos itens mio constam os detalhes para os itens 2 - Pro\'.f'/PDD e
para o item 6 - Prol'. p/Incentivo Vendas (S-F), uma vez que não conseguimos os
Lançamentos de Rn'crsclo p/as mesmas dentro do Período em questão. ".

F. Novamentefoi a empresa, através do Termo de Constataçào e lntimaç.'ãodatado
de 03/1012013 - item 1-. reintimada a informar se houve algum lançam enio de
reversão.

G. A empresa, em resposta datada de 21 de novembro de 20/3 (R7), protocolou
demonstrativo contendo explicações do item 1 - PrOl'.p/De\'edores D1i\'idosos. Tal
demonstrativo traz cópia do raz!7o contáhil da conta 1/0/9901
Prov.p/Deved-Duvid. o qual não demol1stra o solicitado, e traz também cápia dos
lançamentos contábeis das baixas/reversrJes da conta 1/0/990/
Prov.p/De\'ed,Duvid., os quais não permitem nenhuma associaç(lo com o \'alor da
exc/usao de RS 73.914.94.

H. Devido à resposta inicial da empresa de que mio foi possível localizar os
lançamentos de Reverslio (R5) e diante da segunda resposta (R7) a qual niio
permite visualizar a reversão de R$ 73.914.94. mio jiJi possível comprovar que a
empresa contabilizou oS/Cl/OSque dessem direito à exclusão utilizada.

/. Assim. frente ao aqui expusto não ficuu demonstrado que a exclusão no valor de
RS 73.914.95 lem sell respaldo legal. en/ao ela está sendo objeto de lançamenlo do
crédito fiscal constituído na lavrai lira deste Aulo de In/raçüo.

14. Prfll'íS/io I'IDe,'edore.l' Duvídoso.l' - 102003

A. A empresa informou que excluiu da Lucro Real. do ano-calendário 2009, o \'alor
de RS /.856.314.88, referente à reversão de provisões anteriormente constituíc/as
na empresa ORGANON IND E COM LTDA. CNI'J: 03.560.974/0001-18.

B. Este valor está escriturado na empresa.fiscalizada como uma exclusiio no Livro
de apuraçcio do Lucro Real (Lalur, parte A) com o sexuinte histórico:

31/12/.2009 Conta do Rnzão: 102003 Provo p/De\'eetores Dudetoso.,
Vr cOIl,>tinliçãode pro\'isão lançado no resultado do período. 1.856.314.88

(Parte A fi. 4. Parte B fi. 19)
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C. No LALUR da empresajiscalizada (all/iga ORGANON), parte A e parte B,jicou
constatado que houpe a adição referente à cnnslituiç'fio da prol'is17o no ralor de RS
1.856.314,88. Após a incO/porarão, em abril de 2009, a conta contábil que
rexislrou os lançamentos que originaram a adição. "Prm'islio p/Dc\'edores
Duvidosos - 102003", foi suhslituida, no novo plano de conlas. pela conta
"11019901 - PROVISÕES J'I DEVEDORES DUVIDOSOS". Em dezembro de 2009.
no LALUR da empresajiscalizada. parte A e parle B,ficou cOllstatado que houve a
exclusiio do valor anteriormente adicionado, de RS J .856.31-1,88. conforme ahaixo
demonstrado,

l0200.~. Pl"Oyl\iio 1)/fh'H't!ol"f'\ 1l1l,'ldo\o\ - (LALl'R. pl'lrtf' B, fI. IR) Pane A
DI\13 Hisr6nco Débiro CrédiTO Sllld{l
31.12.2008 ('Oll~1ituiçl'lo de Pro\'is~o I.B56 ..~14.8 C ADlÇ'AO p.B~6 ..\I4.B '1.3

Indedlui\"el 8 8
110.19,901 • Pro,"l\ào pIDE'wdorE's Duvldo\o\ - (LALl'R. pane B. FI 19) Parte A
Dala Hi ••(ónco Détlito Clédilo Saldo
.H.J2.1009 Reyersllo de PrO\lsllo Indedlltiycl 1.856.314,8 O EXCLUSA - tjU

S O
)' 11.1009 COflStituiçflo de Pro\1Sflo 4067.864.3 C AOIÇ'AO 4.067.864.3 fi)

IlldedUllvel 5 ~

D. Devido à incorporaç£1o e à mudança do plano de contas fUio foi possíl'el
lucalizar nenhum lançamenlo conlábil tllle just(fieasse a poslerior exc/usiio no
LALUR. Foi enldo a empresa, atra~'és do Termo de Conslalação e Inlimaçcio
dalado de 0510912013, item I, inlimada a informar se houl'e algum lançamenlo de
reversão.

E. Em resposta dalada de 14 de olltllbro de 2.013 (R6), a empresa anexolI
documento onde no item 1D: "PrOl',pldel'edores duvidosos - 10/003" Iranscreveu
alguns lançamentos que compuseram o solicitado, conforme demonslralivo de fl.
705.

F. Na análise £Iv razão e balancete, abaixo reproduzidos, da cunla de provisüo
envolvida conslalou-se que o tolal de débilos, ou seja, rCl'cr,wJes/exc!usiies,
tolalizoll RS 1.101.378,49, porém no Lalllr há lima exclllseia de RS 1.856.314,88,
valor esle superior aos déhitos na conla indicada. Tamhém l'er(jicou-se que a
empresa adicionou ao Lucro Real, no anu-calendário 2()()9, o valor de RS
4'{J67.864,35. Este miar é o saldo final da conta analisada qlle é oblido através da
soma do saldo inicial credor deduzido do lotai de débitos e adicionado ao total de
créditos, conforme halancete ahaixo. Ocorre que os débitos (exclu.wJe,\)já estão
computados 110 cálculo da nova provisão cOllstituída (dimilluindo) e não poderiam
serjl/slijicali\'Os da excll/são de RS 1.856.314,88. Além deSles fatos /1(10 é possil'el
afirmar que os lançamentos, os quais a empresa alega serem os das reverstíes, e
abaixo reproduzidos, possuem uma relaçiio "direta" enlre as constituiç'ões das
provisões e suas rever,wJes.

BaJaucele 01/0 __'2009 11 31/12/2009

C,)digo COllla Tip Saldolllieial DI Total rOlal Crédilos Saldo Final DI
o (" l)éhilo<; C

11019901 Pro1.'I~ p/dl'\~ duwlo'iO'l A 2,9462:52,04 C 1097 HO.l6 2218952.47 4061.1I6-t.35 C

C'ONTA 10101B. ATE tlL~ÇO DE 2009

Dal~ Conta Conla .....................0:(' Iftllll(l. .............. Clédll(l~ Hi••túnco

., 1/01/2009 508010 n~n~d"r('~ DU\i{\OO;O~D 4R.694.93 Ajll~'(' PDO Via fkJlapllO'l
J li01!2009 t02()(I.~ Pro\'. PiD~\'.DII\'úlos(l~ C 4R 691.9.~ :\jIL~I(' PDD \'i,l ReJl~J;nlO'l

J J :0311009 508010 De\"edores Dtl\id~l~ D 9;1.36;li.61 AJIl~'c roo Alho ••FfllTlIIlm..lr,'(l9
31/(13/2009102003 Pro\' p:T>e\'. Drl\'ido<;(l<.C 9il .11;5.61 Ajllsle PDD Alho~ flllm~

mar.'(IQ
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31103/200910100J PH1\ip,'De'\ ..DII\'i'lo....,~ o Alll~le Prov. poo lOOR
31103.12009901099 Oll11:i'>Rel:l:il~•..Opl'fiKíUIJ~i ••C ~ O.~8.U .. .... Ajw ..le Pro\" PDO ,WOll

('O~TA {l(llltll9901 •. \POS ABRIL DE 1009

D~tIl COlllH Conta .... ..... .............. ....,O"'C Deblltl~ .,...Crédjlo~ lli~lórico

30itWl009 O.H 121001 Constil. ProV.pi o.le\"ed.Du\"ido'>OsO .2OOHOl.33 AJmle rDD llbri09 conf. relalóno 2.007
3010.$12009 0011019901 Plo\i~ôe's phieve.:lores ,lll\"jdo<.o'iC 2.007.801.BAJILQe PDU llb,'U9 \'~Ilf

rc:lillório
3OJtW1OO9 0011019901 Pl'O\'i~ôeSpldevedores ,1l.1\'idMO~D 87_~.29 Aj\l~te POO llL1io-'09
.,0.'05/21'109004'121001 ('Oll~jl. Prov.p/DI:\". DuYJ,1(l<;Olo,C S7J.29 ..... AjuMe roo llJ.l;,,'(jQ

.10/06/2009 0041121 001 ('ol\~lil. Pnw.PiDcTC, OU\"jlk'K<l" D "9.80l.2~ AJUSTE POO JUNi()O

.\0/06'2009 0011019901 ProYÍ~ p1de\'edore\ dU\1,to~O<;C 19801.15 ..VL'STE PDD JUN'09

)Jl01l::!009 (H)I 1019901 Pn)\i~('Ies p'de\'erlol~s du\'id(l'>O~D 199527.M AJUSTE PRO\1SAO PDD lUlA19
.11/07/20090041121001 C(lU~lit. Pnw.p![)en~. Du"ido',Os r 199.527.60 AJUSTE PRO\'jS.'\O PDn

JUlJ09
JI/08/200~' 001112WOI Con>lit. PrO".p![)C"\'~.Dll\i,to<,()~D 19.789 .•U AJUSTE PUlI AGO.'09
.lI/0812009 0011019901 PIoYÍ"ÕeSp/d~\'.d\r •.ido'i(ls C 19.789.3.1 AJUSTE POD ACiO.Q9

.lO,'09,.2009 001 1019901 rr('l,i~õe\ ~\IJcVcdol*S dll\ido)<;~ D ~13.461.69 AJUSTE PRO\1SAO rDD SETI09
3tt'Q9/.2009 O(}II I::!IOUI COll",j! Pro\' pl~\"e. Du\"jd.,..,o~<: lU 162,69 A.JlIsn: PRU\'. VUU SETiO'J

3IíI01::!()(lC)OO~I121001 COmll! Pronsilo pIDe".Dlltido~os D 3.8~3.6~ AJUSTE POD OUT:(IQ
31l1O/200900 11o 1990 1 Proti"OC-s pldt'\'edol~~ du\"jdo~os C 3.85364 ATl'STE rDD OU[.'(l()

.'11l0;2tlO9 0011019901 Pro"I~,p:dc\"ed,dl'YÍ(k1Mh D 3.8:'i3.tY AJUSTE rDO OUT:(W
31!)(l/2009 0041 171(101 COll'llil. Pro"i ••.p,De\'. DII""lo",,~ C J 85H4 AJUSTE POO OUT/09

31110/2009 0011019901 Pt'O\'isoe~ plde\'edore~ dmidO'>os D 3_8~.\.61 AJUSTE PUU OUT/09
31/10;200904112[001 Comlil.Pnw,piDe"ed. DmidosO!. (' 3 8:'1364 tVUSTE PDD OUTf09

30111/20090011019901 PrO\Hôt9 p'dó"edoros d\1\ido~os D 137,ll).9.J!.::! AJUSTE PIJD NUV!O'-l
.\0/11'20090041121001 COllSlil. Pnt".IJIDtw. Ol1\i<.lo..o<>C l.n.70f\92 AJUSTE PDf}!'\OV:09

G. Foi então a empresa reintimada através do Termo de Constatação e Intimação
Fiscal, datado de 07 de novembro de 2013, item I, a compor os mlores contáheis
que deram origem ao declarado no Lalur.

H. Em resposta datada de 02 de dezembro de 2013 (R8), item 1, a empresa
transcreveu () razão da conta "Provisdo p/Devedores Duvidosos - 102003" e da
conta "110.19.901 - PROVISÃO PARA DEVEDORES DUVIDOSOS", porém ""O
informou a composição da exclusão utilizada.

I. Assim. devido: /- às respostas da empresa datadas de I.J de outubro de 2.0/J
(R6) e 02 de dezembro de 2013 (R8), item I, as quais não informarom a
composição dos lançamentos contábeis que deram origem à exclusão de RS
1.856.3/"-88. 2- ao fato de que ndo foi possível localizar os lançamentos de
Reversão. 3- ao motivo de que os valores alegados pela empresa para a exclusào
não coincidem com os uliUzados na composição da adição . .J- aofato de que () total
de déhitos na conta analisada é inferior à exclusão utilizada. 5- ao motivo de que
os déhitos desta conta foram utilizados para a composição da nO\'(1provisão /
adiçâo. nã%i possível comprovar que a empresa contabilizou osfatos que dessem
direito à exclusão utilizada.

1. Assim. frente ao aqui exposto não flcou demonstrado que a exclusão no valor de
R$ 1.856.314,88 tem respaldo legal, então ela está sendo ohjeto de lançamento do
crédito fiscal constituído na lcl1'raturadeste Auto de Infraçi'ío.

15. Prol', PlDestrlliçiio de Materillis (S-P) -I2480tlOOt)()

A. A empresa informou que excluiu do Lucro Real. do ano-calendário de 2009. o
valor de R$ 7.150.631,51 rejerente à reversao de provisães anteriormente
constituídas na empresa SCHERING-PLOUGH PRODUTOS FARMACÊUTICOS
LTDA (SPPFL). CNPJ: ti 7.845. /73/0001-50, a qllaljiJi incorporada pela empresa
(/quijiscalizada em abril de 2009.

B. Este valor está escriturado na empresa fiscalizada como uma exclusão no Lit'ro
de Apuração do Lucro Real (Lalllr. parte A) com ()seKuinte histórico:

Documento de 8 pagina(s) autenticado digitalmente. Pode ser consultado no endereço hllps:/lcav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/logill.aspx pelo
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Processo n° 19515.723097/2013-&3
Acórdào n," 1401-002.120

.\1/12/2009 Contn do Raz~o: 124.80.00000 Pro\'. pllJ & O
IVr constit. fO\'.J,m ado no resuhndo do criado.

(P,ne A 11..1. P,ne B n. 26)

FI. \\\5

SI-CHI
FI. 1.109

7. JjO.63 1.51

C. No Lalur da empresa incorporada (SPPFL). na parte A e parte B. ficou
constatado que !louve a adição referente à constituição da pro\'isc1o no l'a/or de RS
7./50.631.51. Após a incorporaçc7o, em abril de 2009, (l conta contáhil que
registrou os lançamentos que originaram a adição. "PROD. ACABADOS - PROlé
PI D & O - 1248000000". foi suhstituida, no novo plano de contas. pela conta
"/20/9901 Prol'is(jes p/perdas de es{oque". Em dezemhro de 2009, no Lalur da
empresa fiscalizada. parle A e parle B, ficou constatado que huuve a exclusão do
valor anteriormente adicionado. de RS 7,150.631.51. GOnfimne ahaixo
demonstrado.

1.2.4.80.00000 - PROVo P/PERDAS DE ESTOQUE (D&O) - (LALUR. pane
S.1l:!3)

Data Hi~tõrico Debito Crédito Saldo
31/12/07 Saldo de Trfln<,porte Lí\T.6 Parte B t1.02 C ADIÇAo 524.088.83
31/01108 Re\'er;l'io de PrO\isllo IllJCrlll1i\'e1 5!4.088.83 O EXCLUSA

O
31/01/08 Con •...lituiç<lo de Pro,i~'1o IlIdedlllÍ\'eJ 363.7-13.59 c ADIÇÀO .~63.'.B.~9
.H/12/200 Rewrs.'\o de Pro\'i~"o Iudffiuti\"el 363.74.'-59 D EXCLUSA -8 O
.H11 2J200 COllstituiçi\o de Proús<1o Indedutível 9.1 19.557.10 :\DIÇAO 9.119.557.10
8
30/03109 Revers<"lo de PrO\;são lnde(hlti\'e1 9.119.557.10 C EXcLUSA -

D O
30iOJ/09 COllslituiç"o de Pro'i •...;1o Indednti,'el 7.150.63151 C ADIçAO 7.150.63151

124.80.00000- PROl'. Pro & 0- (LAUTR p:ntf'. R. n. 26)
Uata Hi •...tóric(l Uebil(l Credito Saldo
30.03.200 Saldo de Transp0lte ref. hlcolporaçAo 7.1 ~0.6.\ 1.51 C ADIÇ'AO 7.150.6.H.51
Q

31.12.200 Reven.<1o de Pro\'.s<1o lndeduti\'eJ 7.150.631.51 D EXCLUsA
Q O

D. Em resposta, datada de 19 de setemhro de 2013 (R5), - item3-. a empresa
informou que a cunta "!'ROD. ACABADOS - PRor~ PI D & O - 1248000000",
utilizada até março de 2009. na empresa incorporada, foi transferida para a conta
da empresa incorporadora denominada "120 J 9901 Provisões p/perdas de
estoque". Em resposta, datada de 21 de novemhro de 20/3 (R7), ela apresentou
demonstrativo comprovando a trall.~rerénda R$ 7.150.631,51 da CO/ltaanterior
para a nova conta. A nova conta "/20/9901 Prol'i.w)esp/perdas de estoque" possui
11msaldo inicial no miar de RS 18.812.314,97. conforme halancete, Este mlor foi
constituído das transferências de duas contas: uma originada da empresa
incOljJOrada SPPFL no miar de RS 7.150.631.51 e olltm no miar de RS
11.661.683,46 originada na empresa incorporadora/jiscalizada Organoll, conjórme
demonstrativo de .fls.709/710.

E. Em dezembro de 2009 a pro\'iscio foi rel'ertida e excluída para/ins de apuraçlio
do Lucro Real, porém devido à incorporaçcio e à mudança do plano de contas não
foi possível localizar nenhum lançamento referente a esta exclusclo. Foi então a
empresa. através do Termo de Constataç<lo e Intimaç<lo datado de 02/09/2013
item 3 -, intimada a informar-se houve algum lançamento de rel'ersi'io.

F. A empresa. em resposta datada de 19 de setemhro de 2013 (R5) . item3- ,
informou que o lançamento que deu respaldo à exclusão foi o reproduzido à.ll.
710/711,

G. Ficou constatado que a conta em questão. "12019901 Provis{jes p/perdas de
estoque". tamhém possuía olllraficha na parte B do LALUR (fI.20) e que tamhém

Documento de 21 págína(s) aulenticado digitalmente. Pode ser consultado no endereço htlps:/Icav.receila.fazendagov.brleCAC/publico/login.aspx
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jh; utilizada na parte A para li apuração c/o Lucro Real participando com uma
adição no valor de RS 9.207.206,87. confiJl'lne demonstrativo do Lalur ahaixo:

110.19501 • Provo PlDe~lIl11çaO de ma'eriai~ (0&0) - F1.20 (LALUR 2009) P<1fte
Dala Hist6rico Debito CJédilo Saldo A

.\1.12.200 Ren'r~'lo de Provis;\o 11Ilie<111tin'l ..tOS4. 755,5 I D EXC"LUSA 6.002.991.74 FL.04
9 O
.\1.12.200 COllStinliçAo de Proyi:>.'1o 9.20i.206.8 D ADIÇAúl 1.5.210.198.6 FL.02
9 llldeduti\'el 7 I
Ob.,. Esta outra ficha .. sua re"eNlo e sua adiçAo aqui demoll'>1radll foi <Ulillis"da no item 16.

H. Esta adição foi calculada a partir do saldo final contábil da conta em questão
no valor de RS 15.210.198,61, igualando o saldo final cantábil ao saldo final no
Lal/ll'. Como no Lalur o saldo após a reversão de 31/12/2009 era de RS
6.002.991,74. o valor a ser adicionado foi aquele que resultasse em um saldo final
de R$ 15.210.198,61, tal valor foi de R$ 9.207.206,87 (fl.7U).

BALANCETE 01/0412009 .-\ 31/12,2009 ,
eMulO COUla Tipo Saldo Inicial Di Tol.,l Tolal Saldo FiMI p/C

e' D~bifOS Créditos
12019901 Provisões plpord.,\$ de c"l(l(jue A IfLSI1.J1497 C 9.187.058.59 5684.9--12.13 15 ::10 198.61

Composição da adiçlio no LALUR
15.210.198.61 Saldo final - balanceIe

-6.002.99I.i4 S"ldo LALUR allles da
9.207.206.87 adidlo

Saldo adicionado ao
LALUR

I. Ocorre que, c01?forme Í1?formado pela empresa, () lançamento que deu respaldo à
exelusão de~) 7.150.631,51, no ""lar de RS 7.-/-/6.974,98 (descrito em F), é um
lançamento que pertence ti conta "12019901 PrOl'isàes p/perdas de estoque",
porém este mesmo l/alor também é utilizado para compor () total dos débitus desta
conta, no valor de R$ 9.287.058,59 (demonstrado em H). Estes débitos por sua vez
compuseram o saldo final, que totalizou RS 15.210.198,61 (demonstrado em H/.
Este saldofinalfi]i o utilizado para calcular a adiç.;o de RS 9.207.206,87 no Lalur
(fI.20! (demonstrado em I e m. Desta forma no valor adicionado de RS
9.207.206,87, na ficha do Lalur da folha 20, temos ineluso o saldo inicial de RS
18.812.31-1,97 (que ab/"(lI1~e a adição inicial do valor de R$ 7. 150.631,5l),
diminuído dos déhitos totais de RS 9.287.058,59 (onde se encontra o lançamento de
R$ 7.-1-16.974,98), e adicionado dos demais créditos no valor de RS 5.684.9-12,23.

Desta jimna fica demonstrado que o lançamento de RS 7.446.97{98 compôs a
adiçiio de RS 9.202.206,87. se ele fuI' considerado para a exclusão de RS
7.150.631,51 ele estaria sendo exeluido duas vezes.
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COlllposiç~o cont<ibil -12019901 Provis)' 5es p/perd1s de estoqne
abr/09 7.150.63151 Crédito SPPFL-Saldo Inicial
abr/09 11.661.683.46 Crédito ORGANON - Saldo inicial
abr/09 18.812.314.97 Crédilo Saldo Inicial - Total
Abr a dezl09 .9287.05859 Débito (-)Totais de débitos
Abr a dezl09 5.684.942.23 Crédito (+)Totais de créditos
dezl09 15.210.198.61 Crédito ( )Saldo final
COlllposiç~o LALUR -120.19.901 • Provo PlDestl1liçào de materiais (D&O) -
F1.20
dezl09 6.002.991,74 Saldo LALUR antes da adiçào
dezl09 9.207.206.87 Saldo adicionado ao LALUR
dezl09 15.210.198.61 Saldo Final no LALUR

.J. Além do até aqui discorrido cabe tamhém i,?fonnar que mio foi pussh'el através
da analise contábil e dos documentos apresentados pela empresa qfirmar
materialmenle que há uma correspondência entre a provisão constituída no valor
de RS 7.150.631,51, em março de 2009, oriundo da empresa SI'l'FL e o
lançamenlo de "rel'ers<7o"de RS 7..1-16.97-1,98, em oulubm de 2009.

K. Assim, frente ao aqui exposto lUla jicou demonstrado que a exclusão no \'0101' de
RS 7./50.63/,51 tem respaldo legal, enleio ela está sendu ubjeto de /aJ1ç-amenlo do
créditojiscal COJlstituído na lavratura deste Auto de In/rOÇa0.

16. Provp/ Ob.\'(}le.\'cênCÍIl- 103701

A. A empresa informou que excluiu do Lucro Real, do ano-calendário 2009, o ~'alor
de RS -1,084,755,51, reftrente à reversão de provisões anteriormente constituídas
na empresa ORGANON IND E COM LTDA, CNPJ: 03.560.97.J/0001-18.

B. Este valor está escriturado na empresa fiscalizada como uma exc/uscio no Livro
de Apuraç<7odo LI/cm Real (LALUR, parte A) com o seguinte histórico:

_q/l~2009 Conto do Raz;1o: 103701 Pro\'. P,D & O

IVr. cOllc,tinução de pro\'i~llo li1nçado no l'ec,u!l"do do peri<lt10. -I.O&4,i55.~ I
(Parte A 11 -I. P;ute B .1 20)

C. No LALUR da empresa fiscalizada, na parte A e parte B, ficou constatado que
houve a adiçcio, no ano-calendário 200R, referente à conslituiçiio das provis()es nos
I'alores de RS 6.002.991, N e -1.084.755,51. Após a inco'1,oraçào, em abril de 20119,
a conta ,.'oJltábil que registrou os lançamentos que originaram a adiçào .rói
substituída, no novo plano de contas, pela conta 1112019901 Provi,w)es p/perdas de
esloque". Em dezembro de 21J09, no LALUR da empresajiscalizada, parte A e parle
B, ficou constatado que houve a exc!u.wlu do valor anteriormente adicionado, de RS
-1.08-1.755,51 e a adiçüo no valor de RS 9.207.21J6, 87, conforme abaixo
demonstrado.
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103701. Prov. PlDe<,IOlição de lllilleri.,j" (D&O) - FI.I9 (LALUR OS-Parte B) PalIe
Data Histórico Débito Credito Saldo A

31.12.2008 COIl<,titlliçl\o de Pro\i~"o 6.002.991,74 C ADlçAO 6.002.991.74 NE.
IllrlerluliyeI

31.12.2008 Couslilniçllo de PrO\;!iAo 4.084.755,51 C ADrçÀo 10.087.747.25 Il02
Inrleduljyel

120.19.901 - Provo PlDe<;lntiçao de materiais (0&0) - FI.20 (L\LUR 2009 - Parte BI Parte

Data Hi<;tórico Débito Crédito Saldo A
31/12/2009 Re,'en.ilo de Provj ••;1o 4.084.755.51 O EXCLUSAO 6.002.991.74 1104

illrledllli\'el
31/12/2009 COIl~lihlíção de Pro,i ••<'io 9.207.206.87 O EXCLUSÃO 15.210.198.61 Il02

Indcdulinl

FI.III~

D. Na analise conláhilnos conlas apontadas no LALUR 2008 e 2009. referente ti
reversão da pnwisão/exclus<1o de 31.12.2009. no mlor de RS 4.084.755.51. n<1o
foram encontrados lançamentos que dêem suporte a lal exc/lIstío. Foi enttlo a
empresa intimada através Jo Termo de Constatação e Intimação fiscal datado de
05/09/2013. item J. que ela informasse os lançamentos envolvidos. Na resposta
datada de 14 de outuhro de 2013 ela nada informou sohre este item.

E, Assim foi a empresa rein/imada através do Tenno de Constatação e Intimaçiio
Fiscal, datado de 07 de novembro de 2013, i/em 3." informar quais os lançamentos
contábeis que ddo respaldo a esta exclusão.

F. £m resposta datada de 02 de dezembro de 2013 (R8). item 3. a empresa nada
informou sohre os lançamentos que complL\'eram a exclu.wlo llIilizada no ano-
calendário 2009.

G. Ficou conslatado que a conta em quesliio. "12019901 Provis"es p/perdas de
estoque", foi utilizada. na parte A, para a apuração do Lucru Real. com lima
adiçc70 no valor de R$ 9.207.206.87. cOl!forme LA UR descrilo no item "C".

H, Esta adição foi calculada a partir do saldo final contábil da conta em queslclo
no valor de RS 15.210.198.61. igualando o saldo final contábil ao saldo final no
LALUR. Como no LALUR o saldo após a re\'ersiio de 31.12.2009 era de R$
6.002.991,74. o m/or a ser adicionadofi'i aquele que resultasse em um saldo final
de R$ 15.210.198.61. lal valo/'fiJi de RS 9.207.206.87.

GALANCETE 01104i1009 A 31112/2009

C'ôdillO Conta hpo Saldo Inicial D/C Total TOl,,1 Saldo Final f),'C
DébllM Credilo~

12019901 Pro\',f"'fI("rdll~ d~ A 18J1I23H.97 C 9.2&7.058,.'í9 5_(iR4,941.2.~ 15.210198.61 C
e,>toqlle

COlllposição da adição no LALUR
15.210.198.61 Saldo fInal - balancete

-6.002.991.74 Saldo LALUR antes da adição
9.207.206.87 Saldo adicionado ao LALUR

I. Para compor a adiçiio de RS 9.207.206.87 a empresa diminuiu do saldo final
contábil. de RS 15.210.198.61. o \'alor do saldo final do LALUR. de RS
6.002.991.74. O saldo final conláhil. de RS 15.210.198.61. fiJi consliluido a parlir
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SI-nTl
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da soma do saldo inicial, de RS 18.812.31-1,97, diminuido dos débitos lotais, de RS
9.287.058,59, e adicionado dos demais créditos, no valor de RS 5.68-1.942,23.

Desta forma lodos os débitos, os quais deveriam representar as rCl'cr,w}es de
p,.O\~'is()esI exclusôesjáforam computados na adiçlio de dezemhro de 2009, assim a
reversão / exclusão de RS .f,08.f.755.51 aqui utilizada nau poderia ler seus
lançamentos nesta mesma conta Jusl{fleados. pois assim estaria sendo excluído
duas vezes.

ComposiçãO cOIll:ibil -1201990 I ProYi,ões p/perdas de e'toqne
abrlO9 7.150.631.51 Crédito SPPFL-Saldo Inicial

abr/09 II 661.683.46 Crédito ORGANON - Saldo inicial
abr/09 18.812.314.97 Crédilo Saldo Inicial - TOlal

Abr a dczl09 -9.287.058.59 Débito (-)Totais de débitos
Abr a dezl09 5.684.942.23 Crédito (-)Tolais de créditos

dezl09 15.210.198.61 Crédito (- )Saldo tinal
ComposiçãO LALUR -120.19.901 -1'1'0\'. P/De'tl1liç~o de materiais (0&0)-
FI. 20

dezl09 6.002.991.74 Saldo LALUR antes da adição
dezl09 9.207.206.87 Saldo adicionado ao LALUR
dell09 15.210.198.61 Saldo Final no LALUR

J. Devido às respostas da empresa datadas de 1-1de oulubro de 2.013 (R6) e 02 de
dezembro de 20!3 (R8), item 3, as quais não h?formaram a composição da exdusào
de RS 4.084.755,51, devido ao fálo da não localizaçcio dos lançamentos que
ju.\'(ijicassem a reverscio/exclusão, e devido (lO motivo de que a conta "120/9901
ProviseJes p/perdas de estoque" não puderia dar respaldo a exclusiiu, lima vez (Iue
seus débitos foram utilizados na composição da adição escriturada, ml0 foi
possivel comprovar que a empresa contabilizou a rerersi'io da provisão para que a
mesma pudesse ler (J direito de exclusão.

K. Assim, frente (lO aqui exposto não ficou demonstrado que a exclusiio no valor de
RS -IJ)B4.755,51 lem respaldo lel{al, entcio ela eslú sendo oh}eto de lanç'amell(o do
crédilofiscal constiluído na lavratura deste Au/o de Infração.

17. PRQV.PIINCENTIVO DE VENDAS - 269I.íOO(J(JI)

A. A empresa Informou que excluiu do Lucro Real, no ano-calendário 2009. o valor
de RS 1.711./84,06. referente à. reversâo de provisrJes anteriormente constituídas
na empresa SCHERING-l'LOUGH PRODUTOS FARMACÉUTlCOS LTDA. CNl'J.:
07.8-15.173/000l-50 a qual foi incorporada pela empresa aqui fiscalizada em abril
de 2009.

B. Este valor esta escriturado 11(1 empresa fiscalizada como uma exclusão no Livro
de Apuraç<iodo Lucro Real (LALUR. parte A) com o seguinle histórico:

31/1212009 Conta do Razão: 269.15.00000 Prov.p/iucenti\'Os de velldas
VI'. COllstil. )rodau ado no resllltado do leriodo. 1.711.184.01
(Parte A n. 5. Pm1e B !l. 29)

C. No Lalul"da empresa incorporada (..r;;PPFL). parle A e par/e IJ,ficou constatado
que houve a adiçc10 referente a constiluiçcio da provistío no valor de RS
1.711.184,01. Após a incorporaç<io, em abril da 2()09. a con/a conláhil que
registrou os lançamentos que originaram li adiçiio. "2.6.9.15.000000 -
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PROVP/INCENTÍVO DE VENDAS ",foi substituida, no nom plano de contas, pela
conta "200.81.~01 - PROVISÃO INCENTIVOS COMERCIAIS". EIIIdezembl'O de
2009. no Lalur da empresa fiscalizada, parte A e parte B, ficou constatado que
houl'C a exclusão do valor anteriormente adicionado, de RS /.7 J 1.184.01, conforme
demonstrado de fi.717.

D. Como a empresa fiscalizada excluiu em dezembro de 2009 o saldo adicionado
da empresa por ela incorporada, no \'11101'de RS 1.7/1.184,01, e devido à
incorporação e à mudança do plano de contas, 11£10 fiJi possível localizar nenhum
lançamento referente a esta exclusão. Foi então a empresa. através do Termo de
Constataçcio e Intimaçcio datado de 02/09/2013 - item 6 -, intimada a informal' se
houve algum lançamento de rCl'crsc7o,

E. A empresa em resposta datada de f9 de setembm de 2013 (R5) informou o
seguinte:

",.. Na seqüência dos itens neio constam os detalhes para os itens 2 - Prov.p/PDD e
para () ítem:n 6 - Pro\'. p/Incentivo Vendas (8-1'). lima \'CZ que mio conseguimos os
Lançamentos de Reversão p/as mesmas dentro do Período em queshlo.".

F. Novamentefoi a empresa, através do Termo de Constataçiio e Intimaçlio datado
de 03/10/20/3 - item2 -, reintimada II informar se houve algum lançamento de
reversão.

G. A empresa. em resposta datada de 21 de novembm de 2013 (R7), apresentou
demonstrativo contendo explicações do item 2 - Provo p/Incentivos de Vendas. Tal
demonstrativo traz cópia do razclo contábil da conta "20081-101 - Prol'.
p/Incentivos Comerciais", o qual naa demonstra o solicitado e traz também cópia
dos Lançamentos Contábeis de baixa/reversão na Conta 20081-10/ - Pro\'.
p/lm:entivos Comerciais (/1.718), os quais nela permitem nenhuma associaç£10 com
o valor da exc/us<lode RS RS 1.7I 1.18~,01.

H. Devido à resposta inicial da empresa de que não foi possível localizar os
lançamentos de Reversão (R5) e diante da segunda resposta (R7) a qual mio
permite t'isua/izar a rel'ersão de R$ 1.711.184.0/, ntío foi possível comprovar que a
empresa contahilizou a revers£10 da provi.wlo para que a mesma pudesse ter o
direito de exclusão.

I. Assim. frente ao aqui exposto mio ficou demunstrado que a exc!usclo no valor de
RS 1.711.I8~.OI tem respaldo legal, entcio ela está sendo objeto de lançamento do
crédito fiscal constituído na lavratura deste Auto de Infraçc7o.

111,PrOl'.p/Akzoprev (OB!>]- 219210/2/9230

A. A empresa ;,?formou que excluiu do Lucro Real, no ano-calendário 2009, o \'alor
de RS 98.875, IJ. referente à rel'ersc7o de provi!uJes anteriormente constituídas na
empresa ORGANON IND E COM LTDA, CNPJ: 03.560.97HOOOt-/8.

1J.Este valor está escriturado na empresa fiscalizada como uma exclusclo 110 Lil'ro
de Apuração do Lucro Real (Lalur, parte A) com () seRuil1te histórico:

J I/J2/2009ICOIlIII do Razão: 219210/230 Pro\'. p/Akzopre\' I
Vr constimição de prO\i~ãolançado no resullado do periodo.

(P••" A fi. 4. Pnrte B fi. 7)

98875.1.l

C. No Lalur da empresa fiscalizada (antiga ORGANON). parte A e parte B. ficou
constatado que houve a adiçc70 referente à constituiçc7o da pro\'isão no \'li/or de RS
98.875,13. Após a incorporaçc7o, em ahril de 2009. a conta contáhil que registrou
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os lançamentos que originaram a adiçiio, "219210/219230 - Prol'. PIAKZOPRE V",
foi suhstituida. no no\'{) plano de contaJ, pela conta "219230 Alulriprev -
amorlizaç(ies". Em dezembro de 2009, no Lalur da empresa fiscalizada, parte A e
parle R, ficou constatado que houve a exc1usc7odo valor anferiormente adicionado.
de RS 98.875,13, confimne demonstrado àfls. 7/9/720.

D. Em análise contábil, referente á revcrsclO da provisc7o / exclusão de 31. J 2.2009,
no valor de RS 98.875,13, nas contas indicadas no Lalur: 219210/219230 - Prol',
P1AKZOPREV, neiof;,i possível constatar o lançamento contáhil que desse respaldo
á reversão/exclusão. Foi então a empresa intimada. através de Termo de
Constataçeio e Intimaçeiofiscal datado de 05/09/2013, item 6, que compro""sse este
lançamento.

E. A empresa em resposta datada de 14 de olllubro de 20/3 (R6), item 6E, nada
informou sobre este lançamento. Assim foi a empresa reintimada através do Termo
de Consta/ação e lntimar;iio Fiscal. datado de 07 de novemhro de 2013, item 2, a
informar quais os lançamentos contábeis que dcio respaldo a esta exclus17o.

F. Em resposta datada de 02 de dezemhro de 2013 (R8), item 2, a empresa
transcreveu afolha 06, parte B, do Lalur e o razeio da coll/a "219230 Alultiprev-
amortizações", do ano-calendário 2008, porém neio itiformou a composição da
exclusão utilizada no ano-calendário 2009,

G. Assim, devido às respostas da empresa datadas de 14 de outubro de 2.013 (R6) e
02 de dezembro de 2013 (R8), item 2, as quais m/o informaram a composiçc1o da
excluscio de RS RS 98.875./3 e devido ao jilto de que mio foram localizados os
lançamentos de re\-'ersão, não jiJi possível comprovar que a empresa contabilizou a
reversão da provisào para que a mesma pudesse ter o direito de excluslio.

H. Assim, fi'ente ao aqui exposto não ficou demoll.\'trado que li exc!uSlio no valor de
RS 98.875,13 tem re.lpaldo legal, ent<loela está sendo objeto de lançamento do
crédito.f/scal constituído na lavratura deste Auto de Infraçeio.

A hase de cálculo dos tributos são as glosas das exclusões descritas nos itens /3 a
/8 e a seguir demonstradas:

Empresa Pro\;sào Conta Valor (R$)

13 SCHERING (S-P) Provo PIPDD (S-P) 113.40.00001 73.914.95

14 ORGANON (OBS) PI'O\!.plDevedores Duvidosos (OBS) 102003 1.856.314.88

15 SCHERING (S-P) Provo PlDestntiçào de MRteliais (S-P) 124.80.00000 7.1.\0.6.1 l.5 I

16 ORGANON (OBS) ProvopIDestmição de Materiais (085) 103701 4.084.755.51

17 SCHERING (S-P) Prov. P/Incentivo Vencias (S-P) 269.15.00000 1.711.184.01

18 ORGANON (OBS) Provo p/Akzoprev (OBS) 219210/230 98.875.13

BASE DE CALCULO TOTAL 14.975.675.99

Sendo notificada da autuaçlio, a contrilminte ingressou com a impugnaçcio, na qual
alegou:
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• A análise da fiscalização sohre a c!ocllmentaçeio jiscal e contáhil da au/Uacla foi
superficial. além do que segregou a contabilidade das empresas incorporada e
incorporadora para análise das escriluraçrJcs e ajustes do lucro líquido. mesmo
após a incorporação, desconsiderando o efeito em resultado e a "neutralizaçiJo"
desses efeitos pelo La/u!". Em suma, o efeito/iscal foi nulo, e nada teria sido exigido
se fosse aprofundada a allálise.

A jiscalizaçc10 neio poderia, mas segregou a análise da reverscio das provisões da
incorporada e da incorporadora. Como exemplo, citamos () caso da conta relativa
à Provis<lo para Devedores Duvidosos (colllas 113 ../0.fJOOOI c 1020(3) da
Incorporada e da incorporadora (ora Impugnante) que de~'erjam ser analisadas
cO'?irmlamente. Por óbvio que o valor de RS 73.9/4,95 mio foi encontrado, na
medida em que está embutido no valor de RS 1.856.314,88.

Além disso, verifica-se que houve uma análise superficial das contas, lima \-'ezque a
fiscalização apenas considerou os lan!r'amentos de crédito ljuando deveria ter
considerado lodos os lançamenlos de débito e crédilo no resultado, para chegar à
conclusão de que não houve diferença na apuração do impaslo. Tudo o que foi
escriturado na contabilidade foi lançado no Lalur por parte da Impugnante, ponto
esse primordial para o deslinde da questão, pois o efeito líquido contáhil foi
sempre neutralizado no Lalur. Nessa linha, ainda que os valores lançados no Lalur
e na contabilidade, isoladamente considerados, mio sejam idênticos, o e.ti?ito
liquido dos saldos lançados na contabilidade coincide com a sua neutralização no
La/ur.

É importante frisar também que através dos demol1strati\'os parcialmente
reproduzidos pela fiscalização em seu Relatório Fiscal não é possível cheRar à
conciusclo de que, de fato, teria havido diferença nas escriturações contáheis em
relação aos ajustes realizados no Lalur, ou até mesmo duplicidade de lançamentos
que deram ensejo a duplieidade de exclusão na apuração do lucro real.

Em vista de todas essas inferências, ver{fica-se que o lançamento é nulo de pleno
direito, na medida em que possui vícios insanáveis. Trata-se, pois, de erro
substancial no lançamento ora impugnado, incorrendo, por cOllsequência, 'lO erro
na apuraçlio da matéria tributável, ferindo, por com'eRuinte, o artiRo 142 do
Código Trihulário Nacional (CTN).

Quando se trata de processo administrativo trihutário, se faz necessória a qjeriçào
plena e efetiwl dos acontecimentos, para apurar a ocorrência ou mio do játo
jurídico trihutável, em respeito à legalidade tributária.

No caso em apreço, o motivo pelo qual a fiscalização mio encontrou as exclusões
da rel'ersào das pravisiies foi a análise superficial da doclllnentaçtio jiscal e
contábil, que não seguiu pelo todo a rigor da contrapartida da un{ficaç'L7o das
contabilidades da incorporada e incorporadora, hem como pela análise sintética
dos lançamentos a crédito das provisões tidas como indedutíveis que foram
lançadas no Lalur como adição (ato esse que neio pode ser admitido porque, se
th'esse analisado todo o contexto, a concluseio seria a de que neio haveria imposto e
contribuição a pagar).

Tendo em vista que o Processo Contencioso Administrativo é regido pelo já citado
Princípio da Verdade A1aterial, o lançamento em ques((io contém delas insanâ\-'efs .

• Ao constituir lima provistio, é lan<y'ada uma despesa em resultado contábil, a
qual deve ser adicionada no Lalu,. para que lUla gere efeito de deduçlio no
resultado .fiscal, De forma equivalente, quando ocorre a re\'ersão contábil da
provisão, é lançada uma recei/a no resultado contábil, a qual del'e ser excluída no
Lalur para que lUlOseja tributada no resultado fiscal.
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realizou exclusões no Lalur
o que significaria diminuiçiio

No entanto, embora existam d{{erenças entre os "a/ores excluídos no raztio contáhil
para aqueles excluídos no La/ur, a mesma diferença pude ser encontrada no lola!
das adições realizadas, de lal forma que o saldo das contas no Lalur - ou seja. o
montante final a ser considerado para fins de tribulação - está condizente com o
saldo das contas contábeis, neutralizando, por assim dizer. os seus efeitos. Em
resumo, os ajustes realizados pela Impugnante mantêm a nelllralidade /iscal
inerente às provisôes, nelahavendo falta de recolhimento de tributos.

Ainda lJue as parcelas adicionadas e excluídas não sejam iguais no Lalur e na
contabilidade, o resultado tributável líquido é o mesmo.

• COf!!o,.,/le Já apresentado /lO Rel"tário Fiscal. a ORGANON INDÚSTRIA E
COMERCIO LTDA. ("OrgmlO/I") iflcOfPOroll a SCHERING-f'LOUGH
f'RODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA ("Sf'f'FL") em 31 de março de 2009 e
alteroll slIa denominaçeio para SCIIERING-I'LOUGH INDUSTRIA
FARMACÊUTICA LTDA ("Sf'lFL").

Com a incorporação, hOlH'ea criação de um novo plano de contas contáhil, moth'o
pelo qual é preciso considerar algumas contas de maneira conjunta para lfue então
se tenha efetivamente demonstrado que o saldo entre as adiçiJes e exclusôes
existentes no Raztio contábil foi devidamente replicado no Lalur. Além disso, é
necessário atenção para que os lançamentos de trans/erenda de saldos entre as
cunlas sejam considerados corretamente. É de se dizer que, devido a estes dois
aspectos, o auditor fiscal 11(70 conseguiu conciliar Razdo e Lalur, justamente por
restringir sua análise a tao somente uma das "pernas", sem perceber que o
oferecido à trihutaçilo, na outra ponta, nelllralizou os lançamentos contábeis em
resultado.

• Relativamente à proVlsao para destruiçilo de estoque, no \'alor de RS
7.150.631,51 é equivocada li ilação de que o valor teria sido deduzido em
dupliddade.

No mês de outubro de 2009, a Impugnante identificou produtvs objeto de
destruição de mercadorias e iniciou os procedimentos necessórios, destinando-os à
empresa RCR Ambiental, contratada para a rea/izaçcio da destruição. Como se
pode perceber das notas /iscais de saída anexadas ao Laudo, as mercadorias
destruídas totalizul'am o valor total de R$ 7.666.911,33, con/()rme tabela anexa:

Nota fiscal Destinatário Valor total da nota

6800 RCR Represenlações e Serviços LIda. RS 508.026,43

6801 RCR Representações e Selviços LIda. R$ 5.308.937.56

6802 RCR Representações e Serviços LIda. R$ 1.848.919.64

6803 RCR Representações e Serviços LIda. R$ 1.027.70

Total R$ 7.666.91 U3
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Desse valor, RS 7.655.093,03 foram reconhecidos como perda diretamente contra
resultado, como se pude perceber nu movimentação da conta -Il/2080} cons/unte
do balanceIe daquele mesmo mês (Doc,)

N" ranso.sald Mê5 Peuelat.débílO Pcr.relat.croo. Saldo
conta D~nol1únação. alll.s,l1do 7.655.0'J,3.(H -7.4-16.97-1.98 Fínal

Constil. PROVo plPerdas Estoques- 0.00 1.773 1.986
41120801 Conlendo l/C 539.14 657.19

COmo consta dessa mesma conta, foi reconhecido o crédito em resultado como
reversão da Provisiio para Perda de Estoques que li Impugnante linha constituído
para aqueles mesmos produlos, no valor de R$ 7,446.974,98. O meslllo valor
consta do mesmo balal1cete l1aconla 12019901,

Não há dlÍvidas de que esses valores es/ao lançados na contabilidade e estão
registrados 110 Lalur. Devidamente comprovados. portanto, os lançamentos a
crédito nas contas de resultado.

Prossiga-se, ainda, na análise dos lançamentos a crédito em resultado realizados
ao longo do ano-calendário de 2009 relativos à mesma conta de provistlo para
destruição de mercadorias. Nesse mesmo ano, ainda, fhram realizados os seguintes
lançameJltos:

TRANSCRiÇÃO DO RAZÃO CONTABIL DA CONTA: 1248000000 - PROl" f'!
D&O - PERíODO DE: DEZl2,008 A 3//03/2,009:

=I_C_O"_I_' 1Descrição
2009 1248000000 PROD. ACABADOS' PROVoPlD&O
2009 4160007800 AJUSTE P/PROV.D&O

~Dt'hito

D 2.831.766.45
C

ICrédito

2.831.766.45
01.>".:Des~e \'alor. RS 29.5.H.53 for"ml<'Jllçado~a crédito de e~toque. sem ~t~ito elllle~llltado. O iJllpo~to<;obre
lal \"I110reslá '>emlo recolhido com reduçôes.

SCHERlNG PLOUGH INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA.
TRANSCRIÇAo DOS LÇTOS. CONTAREIS DA CONTA: 12019901 - PRO. PIPERDAS DE ESTOQUES: DO
PERíOOO DE: .1110.\12009A 3111212009:

DATA LÇTO. N. Couta DESCRIÇAO DA COmA

28/05/2009 1201990 I Provisões p/perdas de estoque
28/05/2003 40040111 Reavi'lliaçôes de Esl(l{lue<;
31/07/2009 40070101 Custo Falhas na Produç;lo
31/0712009 12019901 Provisões c/perdas de estoqne

VR DEBITO VR CREDITO

1.619.6 ..P.13
1.619.6-17,13
220.'1.16,48

220.'1.16,48

Há, dessa fimna, além daquele crédito em resultado no valor de RS 7,446.974,98,
outro lal1,'amenlo 110lolal de R$ 4.671.85IJ,06, lolalizal1do assim o mlor de RS
12.215.136,62, demol1strados alravés dos razões conlábeis e que ",ia foram
considerados pe/ajlscalizaçt1o.

Do ponto de l/ista/iscal, deve-sefilzer a mesma análise, particularmente quanto ao
valor glosado de R$ 4'(}84.755,5 I, A jiscalizaçeio reclama de l1eiOler encol1lrodo o
crédito correspondente nas cOfltas de resultado, mas não reconhece que tamhém
não há lanç'amentos a débito em resultado correspondentes à adição de RS
9.2IJ7,2IJ6,87, Esse excesso de tributação 110 valor de R$ 5.122,451,36
correspondente, praticamente, à ad;ção necessária para anular o e./eito da
provisão constiluída 110,'alor de RS 5.684,942,23,
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Conciliando-se esses aspectos contábeis e fiscais, comprovados que estão os
lançamentos a crédito em resultado - origem da reclamaçl10 fiscal - tem-se os
seguintes resultados:

Conla na SPPFL: 1248000000 - "PROV. P1D&O"

Conta na Organon: 103701 - "PROV. P/OBSOLESCENCIA"

Contas na SPIFL: 1248000000 - "PROV. P/D&O". e;

12019901 - "Provisão para Perdas de Estoque"

Valor da autuação: R$7.l50.631.5l (Item 15). e;

R$4.084.755.51 (Item 16)

Descrição da vperaç'ão: Antes da incOIporaçào, amhas as empresas -SPPFL e
Organoll - possuíam conlas de mesma finalidade, com nomenclaturas diferentes.
Após a incorporaçtio, o novo plano de contas previu uma nova conta (12IJ1YY01), a
qual passou a centralizar as operaçc1es relacionadas às perdas de estoque.

Quadro 1 - Lançamentos apurados no Raztio:

Razão Contábil - período de 2009

Mo\-imclltaçi\o da conla Item Conta Data Débito Crédito Anexo
1248000000 110 RAZÃo da
Incorporada (SPPFL) atê (a) Saldo Inicial Jl/lm008 9.119.557.50
31/0312009

(b) Reversões alé (2.831.766.45) 2.11
-'1/0312009

(c) ('onstituições <lle 862.84C).86
31103/2009

Cd) Sllldo FUI1l1 31/03/2009 7.150.631.91

Moyímen!açfto da conta Item ('onla Data Débito Crémto Anexo
IO.HO I 110RAZÃo da
incorporadora (Orgilnom) <lte (e) Saldo Inicial 31/1212008 10.087.747.25
31/03/2009 (O Reyer~es <lle (96.3 11.'8) 2.12

31/03/2009
CO) Constituições ar' 1.146.804.41

31103/2009
(h) Sllldo Final 31103/2009 11.UR.240,OR

Mo\imentaç<\o no Razão da "em Conta Dala Debito Crédito Anexo
Illcoporadora (SIPfL) lias contas

Saldo Inicial 18.288.871.991248000000 e 12019901 entre (I) 01/04/2009

31/03/2009 e 31/12/2009 o(d)+(1.)

G) Re\'ersi'le •• 1llé (9.287.058.59) 2.13
3111212009

(k) ('ollstituiçõe •• ale 5.684.942.23
3111212009

(I) Sllldo Final 3111212009 1'1.686.755.63

T 01<11das reversões irmçad,'lS 110Razão 110 periooo de 2009 «(b) + (f) + (i» (12.215.136.62)

Total das prO\i ••ões lançadas 110Razão no período de 2009 «c) + (~) + 7.694,587.50
(k))

Saldo dos lançamcntos no I~rlodo de 2009 (cxclll~o) (,1.520.549,12)1
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Os lançamentos slio apresentados nos anexos à presente defesa, e cot!firmam como
se deram as operaçijes contábeis demonstradas nu Quadro /. Note que ao término
do período de 2009, o saldo do eonfronto emre eonstituiçries e revers()e,\'IOla/izam
lima diminuição líquida na provisão de RS 4.520.549,12, Oli seja, um lançamento
líquido a crédito em resultado. todos eles já demonstrados e confirmados acima.

Veja-se, assim, a correspondência no La/lir:

Quadro 2 - Lançamentos realizados no Lalul':

Livros de Apuroçelo do Lucro Real - LALUR - período de 2009

Movimenfação da conta Item Conl:l Data Débito Crédito Anexo
I 2480CÜOOO no LALUR da
incolpornda (SPPFL) até (.) Saldo Inicial 31/12/2008 9.119 ..5"7.10 2.1
31/0312009

(b) ReveJ'jÕCS 30/03/2009 (9.119.ll7,10) 2.2
(exclusilOl

(c) Comlíttlições 30/03/2009 7.llO.631.51 23
adi '1\0)

(d) Saldo Final 31/0312009 i.150.631.51 :!,4

Movimentllçl'o da conta Item Cauta Data Débito Cuxlilo AIle'xo
103iOl no LALURda
incorponlrlora (Orgllnom) até (e) Sllldo Inicial 31/1212008 10.087.74i.2' 2.l... ,,..,, ...,,,,,,

3 1/03/2009 (I) Re\'er.,ões
exclusão)

(g) COns.tihlições
I'.di"o) .

(h) Saldo Final 3 1/03/2009 10.087.747.2l 2.6

MovimentAção 110LALUR da item Conta Data Débito Crédito Anexo
Illcoporadora (SIPFL) 11<'"

(1) (d)+{h) Saldo Inicial 0110.1/2009 17.238.378.76 2.7conta •• 1248000000 e
12019901 entre 31/03/2009 e (i) Reversões 31/1212009 (11.235.387.02) 2.831/12/20091

exclusão)
(k) Cons.liluições 31/1212009 9.207.206.87 2.9

adição)
(I) Saldo Final 31/1212009 15.210.198.61 2.10

Tolal das exclusões lançadas no LALUR no periodo de 2009 «b) + (f) + (20.Jl4.944.12)
(j)

Total das adições lançadas 110 LALUR no periodo de 2009 «c) .• (g) + 16.3l7.838.J8
(k»)

Saldo dos 11lIlçaulClllos no petiodo de 2009 (excll1s~o) (3.99i.105.74)

Os anexos citados comprovam os valores apresentados 110 Quadro 2 por meio da
exibiçelo das páginas do LALUR. O confronto entre as exc/us"es e adíçries
existentes no LALUR (lO fim do período de 2009, resulta em uma exclusão líquida
de R$ 3.997./05,74

Conclui-se, portanto, que, muito embora os valores lançados no Razc10 nào se
coadunem perfeitamente com os apresentados nu LALUR, as divergências
ocorridas foram de apenas R$ 523.-143,38 (R$ -1.520.5-19,/2 -R$ 3.997./05,7-1) em
favor do Fisco.

Por/anta, não houve ofensa à legislaç:ão fiscal, sendo comprovado que não houve
falta de recolhimento de /RPJICSLL que Justifique o AIIM, sendo de rigor o
cancelamento do aula neste ponto.
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• Quanlo às pro\'lsoes para del'edores duvidosos (RS 73.9 J.!, 95 e RS
1.856.314,88) e para incenlivos de vendas (RS 1.711.184,01), a contrihuinte ale;.;a
que, conforme se nota, o valor da constituição da provisão 110 Razão não coincide
com o total de adição no LALUR no mesmo montante em que o l.:alor da rc\'crsão
da provisc1o no Razão mio se qjus/a com o 10/01 de exclustio no LALVR.

Assim sendo, apesar dessa falta de paralelismo, os saldos do C01!(rol1to entre as
constituições e reversões (Razão) e entre adições e exclusões (LALUR) siio
idênticos.

Desta forma, está mantida a neutralidade exigida das pro\'lsoes, !leio havendo
fundamento material para o lançamento/cilO pelajiscalização .

• Com relaçc10 à provistio para incentivos de vendas, a contribuinte apenas afirma
que o valor da constituiçào da proristío no Razclo não coincide com o total de
adiçtío no LALUR, em montante idêntico ao qual o valor da reversão da prvl'isiiv
110 Razelo "'/0 se ajusla com o lolal de excluselo no LA LUR. Apesar desla falIa de
identidade de valores, os saldos do confronto entre as constiluiçàes e re\'ersões
(Razão) e entre adiçcJes e exclusões (LALUR) .'Ido idênticos. Desta forma, estó
mantida a neutralidade exigida das provisties, ntío havendo fundamento material
para o lançamento feito pela fiscalização .

• Ainda em ohservância ao princípio da verdade material, a ImlJIlRnante protesta
pela posterior juntada de documentos adicionais para comprovGçlio do alegado,
conforme tem admitido ajuri,'lprudência dominante do Car!

• Diligência.

Tratando-se de lançamento relativo, em grande parte, a qlles/rJeS de fato que ndo
conseguiram ser esclarecidas pela fiscalização, a Impugnante requer a conversão
do julgamenlo em diligência, nos lermos do Arl. 16, IV do Decrelo 70.235, de 1971,
na redaçelo dada pela Lei nO8. 748, de 1993.

Para tanto, indica como seu perito o Sr, Isidoro Domingues, brasileiro, casado,
perilo judicial-conláhil inscrito no CRC sob o nO I-SP-l05, 13810-2, com endereço
na Rua Engenheiro Ceslari, nO 189, Selo POlllo-SP, CEP 03349-0110, lelefone J 1-
2672- 3325, e desde logo apresenta os seguintes quesitos:

I) Identificar qual a mol'imentaçiio contáhil das contas relath-as às prc}\'isàes cl~ias
exclusões não foram aceitas pelafiscalizaçlio, no ano-calendário de 2009;

ii) Dessa movimenlaç,io contábil, segregar, por provisão, quais re\'ersões foram
efetuadas a crédito de resultado,.

Ui) Identificados os lançamentos a crédito, evidenciar quais os saldos dessas
mesmas provisões constantes das contas respecfi~'as da Parte B do La/lIr,
considerando os Livros de Apuraçiio do Lucro Real de ambas empresas,
incorporada e incorporadora, demonstrando se havia saldos sl!!icientes;

iv) Demonstrar (fUal () efeitu fiscal, por provisão, resultante do.\' lançamentos
conlábeis a crédilo de resullado e das exclllsões efellladas no Lalllr .

• Do Pedido.

Em conformidade com todas as fundamentações jurídicas e de fato trazidas pela
Impugnante, requer:
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a) Seja declarado nulo o lançamento, por vício de procedimento: ou

FI. 1128

b) Caso o JulRador entenda não ser () caso de anulaçlío preliminar do auto de
in/roça0, requer a sua conversão em dili}?ência e li realizaçlio de perícia, para que.
sejam apuradas eventuais diferenças efetivas que tenham sido indevidamente
lançadas, corrigindo-se, assim, o lançamento, respondendo-se aos quesitos adrede
apresentados; e, finalmente,

c) Como consequênda da análise dos documentos ora juntados, bem como das
respostas dadas ti descrição dos ji/tos e enquadramento legal apresentado. que seja
acolhida integralmente a presente impugnação, por tempe8liva, hem como seja
declarada li nulidade e improcedência da (lÇclOfiscal e () cOJ1sequenle arquivamento
do processo administrativo fiscal nO 19515.723097/2013-83. Mandado de
Procedimento Fiscal nO 08.1.90.00-2012-0 5207-7 e mantendo-se. assim. as
exclustJes ao lucro real e à base de cálculo da Con'rihuiçllo Social sohre {) lucro
efellludas na apuração desses tributos relativos ao ano calendú,.io de 2(}{)9.

Requer e prOlesta, ainda. pela realização de lW\'QS diligências caso o julgador não
se convença dos eleilos fiscais aqui demonstrados, de mudo a l/lle restem
incontesles os efeitos jiscais havidos pelos lançamenlos contábeis e fiscais
perpetrados pela Impuglumte, além de formulaçl1o de quesitos adicionais à
diligência ora requerida.

DA DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU

A decisão dc primeiro grau (fls. 1026-1053) negou provimento nos termos
que se seguem.

Na questão preliminar de nulidade, aduziu, com base no ar!. 60 do PAI', que
eventuais incorreções diferentes daquelas previstas no artigo 59 do mesmo diploma normativo
não importam em nulidade do lançamento.

No mérito, em razão da linha de defesa adotada que será adiante reproduzida,
optamos por transcrever o voto na sua integralidade. Segue:

Prol'isâo para Del'ce/ores DII1'itio.'ws.

Durante o procedimento fiscal. a contribuinte, quando intimada a i1!formar se
houve algum lançamento de re\'erslio, apresentou demonstrativo da conta do Razl10
11019901 com lançamentos contáheis das baixaslreversc1es. os quais mio se
referem ou valor de R$ 73.914.9-1.

Tem-se no processo que a conta PrO\'istiopara De\'edores DUl'idosos (102003) da
incorporadora. depois da incorpuraç{/o. foi substituída pela conta 11019901. a
qual possuia no periodo de O.j/2009 a 12/2009 lan"amentos a débito no total de R$
1.101.378,49. ao passo que .foi excluido do lacro real (no Lalur). a titulo de
re''CI'.wio de provisão indedutível. o miaI' de R$ 1.856.314.88.

Já a conta 113-1000001- PDD-l'RO V.P!DE V.DUVIDOSOS-INDED". proveniente
da incorporada, após a incorporaçào em abril de 2009, foi substituida, no 110\'0

plano de contas. pela conta "IJOI9901 - PROVISÕES l'/ DEVEDORES
DUVIDOSOS". Em dezembro de 2009. no Lalur da empresa .fiscalizada. parte A e
parte n,foifeita a exc/usclo do valor anteriormente adicionado, de RS 73. 914.95.

A empresa, sendu intimada, apresentou o demonstrativo de iI.501 que ni10
comprovou a escriluraçc10 contábil do lançamento de reversclO dessa pro\'isc1o
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quantia de RS

Na impugnação, afirma que o valor de RS 73.914,95 está embutido no valor de RS
1.856.3/4.88. e admite que () valor da reversiio da pro\'isão no Razclo /1(io se qjusta
com U (otal de exc/ustio no La/u,.. Alega, ainda, que () que se tem l[lU! ohservar é se
os saldos resultantes do conji'onto entre as conslituiçôcs e reversões (Raziio) e
entre adições e exclusões (La/ur) seio idênticos.

Niio prosperam tais alegações. lima vez que a legislaçcio somente admite a exc/usclo
do lucro real das provisões revertidas que efetivamente oneraram a conta de
resultado (crédito).

A rn'crsão de provisc1o é operação que inclui, por um lado, o reconhecimento da
receita correspondente à haixa da provisão e, por outro, uma exclusllo extra
contábil que terá como efeito, justamente, anular, sob u aspecto trihutário, a
receita incorporada ao resultado do exercício.

Por óhvio, o procedimento completo nllo de\'e possuir qualquer efeito fiscal. Assim,
sua rat{/icafy'lio, pelo fisco, fica condicionada à prova de que de fato tenha sido
reconhecida a receita correspondente à baixa da provisâo. No caso concreto,
apesar de intimada a comprcJ\'ar a legitimidade da exclusllo que realizou, nos
valores de RS 1.856.314.88 e RS 73.914,95, a interessada n<lo cOl/1l'rO\'oll a
tributação de tais valores. Legítima, portanto, a }:;losa efetuada pelo fisco.

Vale ressaltar que é da interessada, uma vez intimada, o ânus de demonstrar a
le};itimidade dos valores considerados subtrativamente na apuroçlio das bases
tributáveis do período. Na ausência de tal demonstração, cabível a glosa do \'alor
correspondente.

Prol'i.w;o para Pertla lle Estoques.

Relativamente ir provisão para perda de estoque, no valor de R$ 7. J SO.63 J .51, tem-
se que a contribuinte informou que excluiu do lucro real, do ano-calendário de
2009, o citado \'alor referente à reverstlO de proviseJes anteriormente constituídas
na empresa SCHERING-I'LOUGH PRODUTOS FARMACÉUTlCOS LTDA
(SI'PFL). CNPJ: 07.845.173/0001-50, a qual/oi incorporada pela empresa aqui
fiscalizada em abril de 2009.

Segundo ajiscalização, durante ()procedimento fiscal, a contribuinte foi intimada e
in/armou que a cOllta "PROD. ACABADOS - PROV. l'! D & O - 1248000000",
utilizada até março de 2009 na empresa incorporada, foi transferida para a conta
da empresa incorporadora denominada "/2019901 ProvisrJes p/perdas de
estoque". Em resposta, datada de 21 de novembro de 2013 (R7), ela apresentou
demonstrativo comprovando a tran.~feréncia RS 7.150.631,51 da conta anterior
para a nO\'a conta.

Verificou a fiscalizaçc70 que a nova conta "/2019901 Provisc>es p/perdas de
estoque" possui 11m.Ia/do illicial/1O valor de RS 18.812.31-1,97. confimne halancete
abaixo.

Este valor foi constituído das transferências de duas col1tas: uma oriKil1ada da
empresa illcorporada SPPFL no valor de RS 7.150.631,51 e outra no valor de RS
1/,661.683,"/6 originada na empresa incorporadora/jiscalizada Organoll.
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BALANCETE 01104/2009" 31/12/2009

FI. 1130

Código Conta Tip Sld.lnicial D Total Dêbitos Total credito':i Saldo Final D!
o I C

C

12019901 Provisões A 18.811.314.97 C 9.287.058.59 5.684.942.23 15.210.198.61 C
P/perdas
£<;loque

Na impugnaçcio, a contribuinte alega que é equivocada a i/açtio de que () valor
leria sido deduzido em dup/icidade. Afirma que, no mês de outubro de 2009,
identificou produtos objeto de desll'uiçcio de mercadorias e iniciou os
procedimentos necessários, destinando-os à empresa RCR Ambiental, cml/ralada
para a realizaçcio da destruiçcio, Alega que, de acordo com as no/as fiscais de
safda anexadas au Laudo, as mercadorias destruídas lolalizaram () valor de RS
7,666.911,33 e que, desse valor, RS 7. 655JI93,03 foram reconhecidos como perda
diretamente contra resultado, conforme se vê na mOl'imenlaçcio da conta 41 120ROl
constante do halancete daquele mesmo mês.

Informou que o lançamento que deu respaldo à exclusão foi o abaixo reproduzido:

Dala Conta Conla 1 DIC Dtibitos 1 Créditos Hhlórico

31/10/2009 12019901 Pro\'i~õe ••p/perda ..•de D 7.446.974,% E••torno ref. Deslmiç<1o JIlI
esloque eOm'09

31/10/2009 .1112080 Con"I.Provi'>ã(l Para Perdas C 7..1.16.974,98 E!>tomo Ref.De!>tmição
nos Bloqlles Jul e Oulf09

Entretamo, consla no Lallll' (parte A e H) a excllls<iode RS 7.150.631,51 e mio de
R$ 7.4-16.974.98, além do que a contribuinte nc70conseRuiu, nafase impuRnatória,
estabelecer o vínculo entre a provislio de R$ 7.150.631,51, existente em março de
2009, orillnda da empresa SPPFL (incorporada) e o lançamento de RS
7.-1-16.974,98, em olltubro de 2009.

Há que se observar, tamhém, que não .ficou comprovado na impu};naçlio que o
valor de RS 7.446.97-1,98 foi reconhecidu diretamente cuntra resultado na conta
-11120801. uma vez que ntlo foi anexado ao processo o Raziío da citada conta
contábil, que demonstrasse a sua composição e a tributaçiio do referido valor.

Ademais, se o saldo contábil da conto 12019901 (resultante dos valores
transferidos das contas 1248000000 e 103 70/), em 3111212009, era RS
/5.210.198,61, conclui-se que não h01l1'e lançamentos a déhito (que
corresponderiam a exclusão do lucro real) na referida conta nos valores pleiteados
pela comribuime (RS 7.15 OJIOO,00 e RS -I.08.J. 755,511.

E ainda, '1u(/mo ao valor de RS 4.084.755.51 relativo à provis<iopl Obsolescência
(lançado na conta 120199(1), a contribllinte n<iotenta comprovar. por meio dos
registros contábeis, a sua reversão que desse suporte à exclusão efetuada no
cálculo do lucro real.

Ao contrário, apenas argumenta que nclO há lançamentos a débito em resultado
correspondentes à adição de RS 9.207,2116,87 e que, embora os valores lançados
no Raziío mio se coadunem pe1feitamente com os apresentados no Lalur, as
divergências ocorridas foram de apenas RS 523.-143,38 (RS -I.520.5-19.J 2 -RS
3.997.1115,74) emfavor do fisco, conjiJrll1edemonstratims apresentados às fls. 772 e
773.

Quanto à alegaçiio de que não há lançamentos a débito em resultado
correspondentes à adiç<iono Lalur de RS 9.207.206,87, deve-se esclarecer que ""O
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se está questionando 110presente processo os valores relativos ti consliluiçeio da
provisiio ou a sua correta adiçcio ao lucro líquido para determinar n lucro real. O
que se eslá queslionando é a exclusão 110 cálculo do lucro real (em 3/112/2009), do
cilada valor de RS .J.{J84.755,51, a lilulo de reversão da provisão p/ohsolescência,
sem que fossem apresentados os correspondentes registros contúheis que
comprovassem que tal valor/oi ejetit'Cl111Cnfe creditado em conta de resultado.

Não prosperam os cálculos efeluados pela conlrihuime (jIs.772 e 773), uma ,'ez que
ne70há que se considerar as adiçôes e exclusr1es já realizadas pela incorporada no
Lalur à época da incorporação (31/03/2009), con/orme se vê às fls. 665 e 668.
Tampouco, deve-se verificar apenas o saldo resullanfe da comparaçeio entre
adições e exclusões efetuadas, lima vez que, como di/o anteriormente, somente é
admitida a exclusão do lucro real das provi.wJes revertidas 'Iue efetivamente
oneraram a conta de resultado (crédito).

Na/alta de comprovação de cada valor excluído, mantém-se a lançamento.

Prol'íslio para !ncentil'o de Vendas.

A contrihuinte afirma, na impugnw,:ão, que o \'0101' da constituição da provisão no
Razâo não coincide com o total de adiçlio no Lalur, em montante ídêntico ao qual o
valor da re~'ersâo da provisc1o no Razão não se ajusta com o total de exclusão no
Lalur, mas 'fue, apesar desta falta de identidade de valores, os saldos do confronto
entre as constituições e reversôes (Razão) e entre adiçôes e exclusões (Lalur) são
idênticos.

Quanto a essa alegaç'õo, deve-se repisar (J que foi espectticado a esse respeito na
análise das alegações apresentadas para as provisões para devedores duvidosos e
para perda de estoques/destruiçiio de material. Ou seja, não há que se l'er{jicar
apenas () saldo resultante da comparação entre adições e exclll,wJesefetuadas no
Lalul' e entre constituiçâo e reversão de pl'ovisrJes 110 Razão, uma vez que, como
dito anteriormente, somente é admitida a exclusi'io do lucro real das prOl'isões
revertidas que efetivamente oneraram a conta de resultado (crédito).

Repita-se: a reverseio de provisão é operaçeio que inclui, por um lado, ()
reconhecimento da receita correspondente à haixa da prol'iscio e. por outro, uma
exclusão extra contábil 'fue terá como efeito, justamente, anular, soh o aspecto
tributário, a receita incorporada ao resultado do exercício.

É ônus da contribuinte comprovar que de filiO reconheceu (l receita correspondente
à baixa da provisão. Na ausência de tal comprovaç'eio, cabível a Idosa do valor
correspondente.

Por fim, rejeitou o pedido de perícia por tcr considerado que ncnhum dos
quesitos formulados exige perícia. Considerou que trata-se dc matéria de prova a ser feita
mediante a juntada de documentos, Quanto à apresentação posterior de provas. aduziu quc
estas devem ser juntadas por ocasião da impugnação, mas quc o pedido ficou prejudicado. uma
vez que não houve qualquer manifestação posterior da defesa.
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DO RECURSO VOLUNTÁRIO

FI. 1132

O contribuinte apresentou recurso voluntário tempestivo (fls. 1067-1081). no
qual aduziu as seguintes razões.

I) Houve cerceamento do seu direito de defesa em razão da negativa de
produção de provas. sobretudo da perícia. Foi violado o princípio da verdade material. pois o
lançamento está calcado em fatos que não foram esclarecidos pela Fiscalização c
equivocadamente conlirmados pela decisão recorrida. Nesse ponto, discorreu sobre O princípio
da verdade material para concluir que, se tivesse sido atendido o pedido de perícia. a conclusão
seria a de que não havia tributo a ser recolhido. A perícia seria primordial em razão das
especilieidades contábeis das razões da contribuinte.

2) I louve violação dos artigos 18 e 28 do Decreto 70.235/72.

3) Essa violação ao princípio da verdade material produz a nulidade do
"Processo Contencioso Administrativo". A decisão recorrida é, pois, nula.

4) Também é nulo o procedimento administrativo Iiscal. Ademais, a decisão
recorrida não se aprofundou nos argumentos trazidos pela impugnante c ratilicou os mesmos
vícios da autuação. A decisão refere-se de forma lacônica que não teria sido comprovado que
as receitas excluídas no LALUR estariam antes lançadas no resultado contábil. De forma
diversa. os demonstrativos apresentados na peça impugnatória demonstram que afetaram o
resultado contábil. Não pode a decisão. tal qual feito no auto de infração. desconsiderar o total
das exclusões feitas pelo contribuinte. Por isso, a autuação e a decisão são nulos. conforme o
ar!. 142 do CTN.já que a matéria tributária não possui certeza c liquidez.

5) Na peça impugnatória, constam demonstrativos analíticos com os rcgistros
contábeis e fiscais. que estão devidamente embasados e didaticamente vinculados à completa
documentação de suporte.

6) Por fim, pede (i) a reforma da decisão com a improcedência da autuação
ou (ii) a nulidade da decisão para que outra seja proferida em seu lugar e (iii) a juntada
posterior de documentos e outros elementos de prova.

É o relatório.

Voto

Conselheiro Guilherme Adolfo dos Santos Mendes - Relator

É vasta a jurisprudência do CARF, segundo o qual o deferimento do pedido
de perícia é faculdade do julgador cm razão do principio do seu livre convencimento. Abaixo.
transcrevo, nessa linha, reccntc acórdão desta Turma de Julgamento:

PEDIDO DE PERÍCIA.
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Processo n° 19515.723097/2013.83
Acórdào 11." I~OJ-002.J20

o processo administrativo tributário é infórmado pelo princípio
do livre convencimento motivado, o qual permite aojulj?ador que
analise o caso concreto à luz da legislação pertinente e firme seu
convencimento a partir da prova constante dos Gutos, devendo
relalar os fundamentos de sua decisão e os motivos que ()
levaram a determinada conclusão. O indeferimento de pedido de
perícia não caracteriza cerceamento do direito de defesa. eis que
a sua realizaçt70 é providência determinada em .fuuçt1o do juízo
jimnulado pela O//loridade julgadora. (AC f.l01.002.007, de
26/07/2017).

FI. I 133

SI.C4T1
FI. 1.118

Ademais, as diligências possibilitam a busca de provas quc não puderam scr
carreadas aos autos pela parte ou cuja apresentação lhe causaria ônus desproporcional, mas isso
devc ser minimamente demonstrado pela defesa.

Já as perícias são dcstinadas a esclareccr fatos que cxigem conhccimcnto
especializado, o que não se caractcriza, em regra. relativamcnte à comprovação de rcgistros
contábeis. É o que também já decidimos, conformc acórdão que reproduzo:

PEDIDa DE PERÍCIA. INDEFERIMENTO. A pericia é
reservada à elucidação de pontos duvidosos que ex{jam
esclarecimentos especializados para () deslinde da questiJo.
Restringindo-se a questão controversa li apresentaçllo de prova
documental, torna-se prescindível, para soluçdo do litígio, a
realização de perícia visando !lia-somente suprir a obrigaçt1o do
sl!ieito passivo em comprovar a regularidade de sua
escrituração. (AC 140/-001.787, de 14/02/2017).

Também já nos manifestamos cspecificamcntc quanto a perícias contábeis:

PERÍCIA CONTAlIIL

Niio deve ser aceito pedido de perícia, se a prova é de natureza
eminentemente documental. (AC 1401 -()()1.513. de 22/0 1/2016).

Esse último acórdão foi da minha lavra. Naquela oportunidade consignci:

(..) não há que se deferir perícia contábil. Em primeiro lugar, a
prova contábil é sempre documental e, dessa forma, pode e del'e
ser carreada aos autos. Em segundo lugar, o julgae/or
administrativo é técnico e, portanto, não se atém excfusivamente
a enfrentar as questões de direito, mas também aquelas de
âmbito contábil.

Note-sc quc a defesa partc de uma premissa totalmcnte equivocada e
divcrgentc desse preccdcnte, ao afirmar que
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A necessidade de pericia contáhil é suhstancial,
que () julgador de primeira instdncia niio
conhecimentos técnicos.

na medida em
é muuido de

1'1.1134

Pelo contrário. O julgador é um técnico. É pertencente à mesma carreira da
autoridade lançadora e preparado e habilitado para auditoria contábil. Decide sobre o direito e
sobre o fato de natureza contábil.

As alegações da defesa são genéricas. Veja-se o seguinte trecho:

( ..) hasta uma hreve avaliação da lmpugnaçtio para assegurar
que foi vasta e completa a cumprovaçiiu ducwnental realizada.

Ora, chega a ser irõnica essa assertiva. Afinal, se é breve a avaliação, por que
a defesa não a apresentou na sua peça recursal?

A decisão, pelo contrário. conforme reproduzimos no relatório, analisou
especifica e detidamente cada uma das reversões de provisão (o incentivo de vendas, a perda
em estoques e a relativa a devedores duvidosos). Em nenhuma parte da peça recursal. a defesa
aponta especificamente para, ao menos, uma dessas provisões como demonstrou a inclusão no
resultado comercial e, muito menos, em que ponto a decisão laborou em equívoco.

O recuso voluntário é pratieamente uma peça de ficção. Reporta-se, de forma
genérica, a um conteúdo inexistente da decisão recorrida.

Seja por simplesmente não dominar o mínimo da linguagem fático-contábil,
seja por uma decisão estratégica por não ser capaz de comprovar o que pretende alegar, a
defesa ignora por completo os específicos fundamentos da decisão da DRJ e opta por uma
linha totalmente desvinculada da realidade da peça decisória.

A acusação e a decisão de primeiro grau. pelo contrário. são específicas. Não
foram glosadas exclusões gerais e, nem sequer, o item completo de exclusões relativas à
reversão de provisões indedutíveis. Só foram glosadas aquelas que o contribuinte não
eonseguiu demonstrar à autoridade fiscal a inclusão das reeeitas no lucro contábil. Não
podemos perder de vista que esse tipo de exelusão visa a anular os efeitos de inclusões não
tributáveis no lucro comercial, as quais, portanto, devem ser comprovadas.

Não houve, porém, qualquer razão no recurso voluntário que contradite a
análise e fundamentos específicos da decisão de primeiro grau, que deve, portanto, ser mantida
pelos seus próprios fundamentos.

Também não eabe acatar a produção posterior de provas em razão do caráter
genérico do reeurso.

Conclusão

Por todo o exposto. voto por rejeitar as preliminares suscitadas para, no
mérito, negar provimento ao recurso voluntário.

(assinado digitalmente)

Guilherme Adolfo dos Santos Mendes
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Processo nO 19515.72309712013.83
Acórdão n.C' I~OI-002.120

FI. 1135

SI-CHI
FI. 1.119
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